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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade que, na hipótese de revogação de certame 
licitatório,  registrasse a motivação do ato em documento próprio, arquivando-o 
junto ao processo administrativo instaurado para a modalidade licitatória visando a 
permitir ulterior consulta (item 1.4, TC-010.089/2004-3, Acórdão nº 1.537/2006-
TCU-2ª Câmara).
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